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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

1º ERRATA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023  

 

A Companhia de Urbanização de Goiânia, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria 

n° 001/2023 - CPL, tendo em vista o que consta no Processo nº 0008823/2023, destinado à 

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhões compactadores 

de lixo de 15m³, com motorista, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos, e nos termos da Lei n.º 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos, 

publicado no Diário Oficial do Município n.º 7.061 de 23 de maio de 2019, Decreto Municipal 

n.º 2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal n.º 2.126/2011, Lei Complementar n.º 

123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que 

couber a Lei n.º 10.520/2002, o Decreto Federal n.º 10.024/2019 e demais legislações 

pertinentes, cuja abertura está prevista para o dia 07 de junho de 2023 às 09h, RETIFICA, 

conforme abaixo: 

 

Onde se lê: 

 

9.4.4. Os lances serão registrados no sistema, de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

 

9.4.4.1. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 (um 

centavo) entre os lances. 

 

9.4.5. Cada licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor 

consignado no registro. 

 

9.4.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.4.7. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo 

de disputa “aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

9.4.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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9.4.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.4.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

9.4.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

9.4.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.4.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

 

9.4.14. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

 

Leia-se: 

 

9.4.4. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o modo de disputa 

Aberto, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado neste edital:  

 

9.4.4.1. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 (um centavo) 

entre os lances. 

 

9.4.5. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 

9.4.6. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este item, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

9.4.7. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente.  
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9.4.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

9.4.9. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de 

disputa “aberto”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

9.4.10. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

 

Goiânia, aos 16 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

 

 

Suzana Carneiro de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

Hendy Adriana Barbosa de Oliveira 

Presidente da CPL - COMURG

 


